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oAàlF3E - oocum.nto auillrar dr Notr Fttcrl El.tÍonlcr d. En.rgl. Elatrlcr
COPEL DIÊTRIBUICAO 5 A
RUA R JOSE IZIDORO BIAZETTO, 168
cEP 91200240 - CURITIBI/PR
cNpJ 0a3688880001 08 - t.E. 8023307389

Trntr Eocral d. Enarglr El.tflca Cnldl pala Lat No. 10.438, íla ?eto4tzooz
R.rpônrrv.l p.lr ltumln.c.o Publlcr: Muntcipiô 46.?24Í4333

ClassiÍicacao:
RESIDEIRESIDENCIAL BAIXA RENDA BPC

Tipo dô Fornocimento
MONOFASTCO / 604

IONE TEREZINHA BARBOSA

AV TOMAZ EDISON, 11

cEP:85416000
Cidad.: CAFETANDIA - PR
CPF: ^^'.'^'.^29{0

10t2025

Itcna da Frturr Unidadc

ffi
55732640

PAGUE COM PIX a8 n.t.3a.1rl Bw{20

1211112023 R$ 151 ,87

NoTA FISCAL No 196336199 - SERIE 3 / DATA EMISSAO: 2OnOnO26

ConÉulte Chavc dr Acegao cm:
httpr ://nfilc.f rzcndr. pr. gov. br/nlllclNF3.Con!ult!?w!dl
Chavc do !ca88o:
41 261 @43688980001 06660031 96335199208203.í64í
Protocolo d. Autorizrcro: - !r {3:00
EMITIDA EM CONTINGENCIA - Prndrntc dc Autorlzrcro

Lciturr Antcrior Leiturr Aturl N. Diaa Proxim! Lciturs

1at09t2025 20í10t2023 32 t9r11 t2025

Qu.ntíd!d. Preco unit (R$)
com tributoB Valor (R$) PIS /

COFINS tcMs

(01) coNguMo
(02) coNsuMo
(03)coNsuMo
(04) uso srgTEMA
(06)uso srsTEMA
(06)u§o srsTEMA
(07)B.VERME.P1
(08) B.VERME.P2
(09) suBsrTE
(10) suBst TU§D
(11)SUB§| LrQUr
(12)coNT TLUMTN
TOTAL

kwh
kwh
kwh
kwh
kwh
kwh
kwh
kwh

80
't40

12
80

140
12

0,(x)0000
o,344142
0,342600
0,000000
0,32ó642
0,326000

0,00
48,18

1,11
0,00

4ó,ó9
3,S0

0,00
3,61
0,30
0,@
3,12
0,20
0,44
0,.17
0,00
0,00

0,00
9,16
0,78
0,00
8,66
0,74
1,00
1,16
1,76
4,49

0,0@000
0,263010
0,263010
0.00m00
0.239120
0.239420

6,76
6,11

24,99
23,64

.39,39
28,98

151,87

Lcg.nd!: (01 ) ÉNERGIA ELET coNsuMO I (02) ÉNERGIA ELET CoNSUMO | (03) ENERCIA ELET Co
NSUMO | (04) ENERGTA ELET irSO STSTEMA | (06) ENERGTA ELET USO STSTEMA | (06) ENERGTA
ELET USO STSTEMA I (07) ENERGTA CONS B,VERMELHA | (08) ENERGTA CONS. B,VERMELHA P2 |

(09) suBsrDro TARTFARTo TE | (10) SUBSTOTO TARTFARTO TUSD | (11) SUBS|DTO TARTFAR|O
L|QUIDO [(12) CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO

x9e»
0800 5 1 00 1 16 - www.copel.com

UNIDADE CONSUMIDORA

DATAS
DE LEITURAS



41 3013-8973

voCABuLÁnIO

ÀI{EEL- Agência Nacional de Energia Elétrica.

€urto dr êlrponlbllldedc do §lrtrmr Eldtrlto - Vator míntmo mensal
faturável para unldades consumidoras (UCs) atendidas em baixa tensão,
conforme limites fixados pela ANEEL, por tipo de ligação (monofásico 30kwh,
bifásico 50kWh, trifásico 100kWh) em moeda corrente equivalente.

llumlnlçâo Públlq - Contribuição para Custeio do Serviço de lluminação
Pública, prevista na Constituição Federal (Art. 149-A) e autorizada por Lei
À.4r rnirinal

Energia Cons B. (Brndclra Tarifárlal - Acréscimo referente ao Sistema de
BandeirasTarifárias, que consiste na aplicação de tarifas diferenciadas confurme
o custo de geração de energia elétrica no período. São 3 modalidades:

VERDE

;ri.íi,'i. iir ii: i.,:i

VERMELHA

Os valores das bandeiras são determinados pela ANEEL.

IN FORMAçÕES §UPLEMENTÂREs

As lnformaçÕes Suplementares referentes a l-{ist.:l.ico rlr: pe,1-rl,r.ntos, Medlção
e faturamento, Composição se valores de tarifa, .iuros multas e acr.sscimos,

lndicadores de continuidade e limites aplicáveis, estão disponíveis para

emissão em ww\rv.copel.com e nos canais de atendimento.

i

Copel: O$OO 51 00 1 '! 6 I site:1.,'1,s,ri"eo jr:,i,qrm

Ouvidoria Copel: OSOO 64 70 606 I site: www.copel.com/ouvldorla

Agência Nacional de Energia elétrica - ANEEk t0Z
Llgação gratuita de telefones fixos e móveis

As informaçÕes sobre as condiÇóes gerais de fr:rnecimento, tarifas, produtos,
serviços prestados e tributos encontram-se à disposição dos consumidoi'es,
para consultas, nas agências de atenàimento Copel ou no site www.co;al.com

Aplicativo:

ffi

SUA CONTT\ DE LUZ
DIRETO NO CELULAR
' : ãssolhà a fatur* digital

r: i1-:ir'-iC lfêI,t r,..ir.i..li:1 il$ süij iitii A {:i"1.

:, : vale como comprovante de endereçO
" ;' I . i : : .

PIX COP§L: COPIOU, COLOU, PÀCOUI



CONTRATO PARTICULARDE COMPRA E VENDA

CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA que entre si fazem de um lado
como primeiro contratante Sra. IONE TEREZINHA BASRBOSA, brasileira, portador da RG

no 7.263.540-0 SESP-PR, e inscrita no CPF/MF sob nq 053.301.929-00, residente e

1

domiciliado na Tom
ato simplesmente

az Edison, n"11 no distrito d
como Vendedora, e como

o Central Santa Cruz, denominado neste
segundo contratante a Sra. SEBASTTÃO

VILMAR PEDROSO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob ne 603.391 .529-15, portador da

carteira de identidade RG no. 4.333.864-1 SESP-PR, residente e domiciliado no distrito do
Central Santa Cruz , denominado neste ato simplesmente como Compradora. tem entre
si justos e contratados o seguinte:

CúUSUI-I PRIMEIRA: A aqui denominado vendedora, é legÍtima proprietária de um lote
de terras urbanas n'4 da quadra "J", da planta do loteamento da cidade de Palmitópolis, com
area de 450,00m, sem benfeitorias, situado neste Distrito de Palmitópolis, municipio e
comarca de de Formosa do Oeste do Estado do Paraná, datado na datado na cidade de
palmitópolis na data de 07 de fevereiro de 2020, matriculada sob n'<- 9.944, do livro n'2-
AJ , ê data de 18-12-86, totalmente livre de impostos, taxas, hipotecas e Ônus, e
responsabilidade civil e criminal, o qual prometem vender para o aqui denominado
comprador, conforme cláusulas e condições a seguir:

ClÁUSUm SEGUNDA: O preço justo e previamente convencionado entre as partes, pelo
imóvel acima descrito e vendido é de R$75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais) a serem
pagos da seguinte forma;

A) R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais) pagos a vista, via troca de lote.

cúusula TERCEIRA: A posse total, domínio, direitos e açôes sobre o imóvel ora vendido,
será transmitida neste ato para o Comprador inteiramente desembaraçada, mansa e pacífica,
livre de turbações e esbulhos.

PaÉgrafo Primeiro: As despesas com lTBl - lmposto de Transmissâo de Bens lmóveis,
lavratura e registro da Escritura e outros tributos incidentes sobre o imóvel, objeto da
presente compra e venda, cujo fato gerador ocorra a partir desta data (tributos futuros),
como de praxe, correrão por conta do novo proprietário.

Parágrafo Segundo: Fica acordado entre as paÉes que a escritura de compra e venda será
transmitida para o Comprador em seu nome ou a quem o mesmo indicar, após a quitação
dos valores devidos na cláusula segunda.

CúUSULA QUARTA: O presente conkato é lavrado com as cláusulas de irretratabilidade e
inevogabilidade, portanto, as partês renunciam expressamente, como de fato renunciado
têm, da faculdade de arrependimento prevista no artigo í.095 e seguintes do Código Civil
Brasileiro.

6 b",',J-Y*

Parágrafo Primeiro: Fica acordado entre as partes em que havendo arrependimento do
negócio, a parte que der causa, pagará a outra parte o valor correspondente a 1O%(dez por
cento ) do negócio.



CONTRATO PARTICULARDE COMPRA E VENDA

CúUSULA eUINTA: O presente contrato em todas suas cláusulas obrigam os contratantes,

por si, seus herdeiros e/ou legais Sucessores a.cumpri-lo em todos oS seus termos,

cláusuias e condições, ficando facultado ao promissário comprador, em caso de falecimento

do promitente Vendedor, pedir em Juízo, ajuntada do presente instrumento ao competente

froi"..o de inventário ou arrolamento, para que lhe seja partilhado ou adjudicado

ãompulsoriamente, o imóvel ora prometido e vendido, e uma vez que este inshumento é

outorgado em caÉter irrevogávei, irretratável e isento de prestação de contas no futuro,

ficandl assim, o promissário comprador, totalmente desobrigado de quaisquer pagamentos

ou indenizações aos herdeiros do promitente Vendedor.

CLÁUSULA SEXTA: As partes contratadas elegem o Foro da Comarca de Nova Aurora -

PR, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas por ventura existentes no cumprimento

integral do presente instrumento.

E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas'

Cafelândia-PR, 03 de abril de2025.

J A'^r-.--t fg"rrbt b

SE TI MAR PEDROSO IONE TEREZINHA BASRBOSA
VendedoraCompradora

Testemunhas:

2

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Selo No 5FTN1YGxhb3tfFD6hTZ9F328q

Cafelândia-
Em Testo
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